
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.826.151 - RS (2019/0203388-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : KLASEN TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE FARINA SOARES  - RS089632 
AGRAVADO  : AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

- ANTT 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Fls. 336/344e - Trata-se de Agravo Interno (art. 1.021, do CPC) interposto 

contra decisão monocrática de minha lavra, mediante a qual, o Recurso Especial não foi 

provido (fls. 326/331e).

Feito breve relato, decido.

Em juízo de retratação, consoante o disposto no § 2º do art. 1.021 do 

Código de Processo Civil, verifica-se o desacerto da mencionada decisão, razão pela qual de 

rigor sua reconsideração, a fim de que, oportunamente, o recurso seja novamente analisado.

Trata-se de Recurso Especial interposto por KLASEN TRANSPORTES E 

COMÉRCIO LTDA – ME, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 

223/224e):

DIREITO ADMINISTRATIVO. ANTT. COMPETÊNCIA 
ADMINISTRATIVA NORMATIVA E SANCIONADORA. ARTIGO 
34, VII, RESOLUÇÃO Nº 3.056/2009/ANTT. INCIDÊNCIA. CTB. 
AFASTAMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE.
A ANTT detém competência administrativa normativa e sancionadora 
quanto ao serviço de transporte de cargas, na forma dos artigos 24, 
incisos VIII e XVIII, e 78-A, ambos da Lei nº 10.233/2001.
O auto de infração que a parte autora visa anular foi lavrado pela ANTT 
porque o condutor do veículo teria incorrido nos dizeres do artigo 34, 
inciso VII da Resolução ANTT n.º 3.056/09 (evadir, obstruir ou de 
qualquer forma, dificultar a fiscalização). Na espécie, não se trata de 
infração de trânsito, mas sim de transgressão a dever da empresa 
transportadora de cargas, verificada pela fiscalização da ANTT, no 
cumprimento de seu poder de polícia. Portanto, não há que se falar em 
aplicação do art. 281, II, do Código de Trânsito Brasileiro. Logo, incide, 

Documento: 103843929 Página  1 de 7

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3BD175BD-278C-4F71-8D83-0360DE6B6DF7



Superior Tribunal de Justiça

na espécie, o prazo prescricional previsto na Lei nº 9.873/1999.

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, 

exclusivamente para prequestionamento, consoante fundamentos resumidos na seguinte 

ementa (fls. 246/247e):

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
HIPÓTESES DE CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
EMBARGADO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis para o suprimento de 
omissão, saneamento de contradição, esclarecimento de obscuridade ou 
correção de erro material no julgamento embargado. A jurisprudência 
também os admite para ?ns de prequestionamento.
2. Os embargos declaratórios não se prestam à reforma do julgado 
proferido, nem substituem os recursos previstos na legislação processual 
para que a parte inconformada com o julgamento possa buscar sua 
revisão ou reforma.
3. Embargos declaratórios parcialmente providos apenas para ?ns de 
prequestionamento.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos arts. 1º, 209, 278, 281 e 282 do Código 

de Trânsito Brasileiro, alegando-se, em síntese, que:

(...) inexistia previsão legal apta a implicar disposição de infrações, 
sanções e/ou medidas administrativas aplicáveis aos serviços de 
transportes antes de 20 de junho de 2014. O fato de o inciso VII do 
artigo 34 da Resolução nº 3.056/2009 da ANTT, incluído apenas em 
16.12.2011, existir antes mesmo do inciso XVIII da Lei 10.233/2001 em 
nada retira sua ilegalidade e contrariedade à legislação federal. Como 
foi abordado neste recurso, os incisos e artigos suscitados pelos 
desembargadores quando da decisão da apelação não abarcam a 
possibilidade da ANTT estipular infrações e sanções para serviços de 
transportes, a não ser a partir de junho de 2014.
Se assim não fosse, qual a necessidade de se incluir o referido inciso 
XVIII na lei que dispõe, dentre outras coisas, sobre as atribuições da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres?
Pelo acima apresentado, é de se convir que a Resolução nº 3.056/09 não 
foi recepcionada pelos artigos 24, inciso VIII e XVIII, e 78-A da Lei nº 
10.233/2001, pelo menos até a inclusão do inciso XVIII em 2014 e, por 
tal razão, afora não ser abarcada, contraria o Código de Trânsito 
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Brasileiro em toda a sua logicidade e hierarquia.

Com contrarrazões (fls. 292/297e), o recurso foi admitido (fls. 304/305e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 321/324e.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015. 

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida.

Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o 

conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da Constituição da 

República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de 

Tribunais, bem como atos administrativos normativos.

Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518 segundo a 

qual “para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso especial 

fundado em alegada violação de enunciado de súmula”, impondo-se, assim, o não 

conhecimento do recurso especial, porquanto imprescindível a análise da Resolução n. 

3.056/09 da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, 

como espelham os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO 
CONCEITO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE 
DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO 
ESTORNO INDEVIDO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. (...)
(REsp 1.359.988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013 – destaques meus).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
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REGIMENTAL. ANÁLISE DE RESOLUÇÃO. REGRAMENTO 
QUE NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL IN RE 
IPSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL.
1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência 
reguladora, visto que o referido ato normativo não se enquadra no 
conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da 
CF.
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014 – destaques 
meus).

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA APLICADA 
PELO PROCON. ALEGADA VIOLAÇÃO DE DECRETO. 
OFENSA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI 
FEDERAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.
1.Conforme consignado na análise monocrática, é entendimento 
assentado na jurisprudência desta Corte que a alegação de violação de 
decreto regulamentar não pode ser conhecida, porquanto tal espécie 
normativa não se enquadra no conceito de "lei federal", conforme o 
permissivo constitucional do art. 105, III, "a". Precedentes.
(..).
(AgRg no AREsp 490.509/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 15/05/2014 – destaques 
meus).

Acrescento que sobre a questão do inciso XVIII da Lei 10.233/2001 ter sido 

incluído apenas em 2014, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez 

que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de 

valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 
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origem não analisou, ainda que implicitamente, a tese suscitada.

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula n. 

211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes 
- não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à 
Resolução n. 8/2008.
(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010, destaque 
meu).

Cabe ressaltar, ainda, que o Recorrente deveria ter alegado afronta ao art. 

1.022 do Código de Processo Civil, de forma fundamentada, caso entendesse persistir 

omissão, contradição ou obscuridade no acórdão impugnado, possibilitando, assim, a análise 

de eventual negativa de prestação jurisdicional pelo tribunal de origem, sob pena de não 
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conhecimento da matéria por ausência de prequestionamento, como ocorreu no presente 

caso.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 

sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código 

de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação 

em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de 12% ( doze por cento – 

fl. 228e) para 14% (catorze por cento) sobre o valor da causa.

Posto isso, nos termos do § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil, 
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RECONSIDERO a decisão de fls. 326/331e, restando, por conseguinte, 

PREJUDICADO o agravo interno de fls. 336/344e, e com fundamento nos arts. 932, III, 

do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO 

CONHEÇO do Recurso Especial.

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 103843929 Página  7 de 7

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3BD175BD-278C-4F71-8D83-0360DE6B6DF7


